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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 005/2008 que altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 6.195 de 07 de julho de 2000, que “altera a estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas” e dá outras providências.

AUTORIA:   Chefe do Poder Executivo Municipal. ______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 005/2008 que altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 6.195 de 07 de julho de 2000, que “altera a estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas” e dá outras providências, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa em dois turnos  de votação, após receber parecer desta Comissão, sem apresentação de emendas.


Retorna a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do inciso I do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.


[image: image2.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS




 

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 005/2008 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 6.195 de 07 de julho de 2000, que “altera a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


Art. 1º Os ítens 1 e 2 da alínea 'a' do inciso V do artigo 5° da Lei n° 6.195 de 07 de julho de 2000 passam a vigorar com as seguintes redações:


“Art. 5° (...)


V (...)


a) (...)


1 – um cargo de Superintendente Geral de Rendas Mobiliárias;


2 – um cargo de Superintendente Geral de Rendas Imobiliárias;”


Art. 2° Ficam mantidas as atribuições previstas para os cargos mencionados no artigo 1° desta lei, conforme Lei n° 3.329 de 28 de junho de 1984 e Decreto n° 1.255 de 22 de novembro de 1984. 
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Art. 3° Fica incluída a alínea 'c' ao inciso III do artigo  5° da Lei n. 6.195 de 07 de julho de 2000, com a seguinte redação:


“Art. 5° (...)


III (...)


c) um cargo de Superintendente Geral Jurídico;”


Parágrafo único. O cargo criado neste artigo terá as qualificações e atribuições previstas no Anexo Único desta Lei.


Art. 4° Os cargos mencionados nesta lei terão padrão de vencimento equiparado ao cargo de Superintendente Geral de Ensino na Secretaria Municipal de Educação, criado pela Lei n° 6.925 de 24 de março de 2004.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Sete Lagoas 05 de maio de 2008.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

      Gilberto Pereira da Silva  

     Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira

Milton Luiz Saraiva
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